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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 26 DE AGOSTO DE 2022, DESPACHOU OS 

SEGUINTES PROCESSOS: 
 

Proc. nº 12070-16268/2022. Int.: Gerência de Patrimônio e Almoxarifado – 

DPE/AL. Ass.: Aquisição de materiais de manutenção para o estacionamento e 
dependências internas e externas da sede e Comarcas. DESP.: Tendo em vista 

que o processo encontra-se regularmente instruído, autorizo o empenho do valor 

constante às fls. 60.  
 

Proc. nº 12070-17179/2022. Int.: Diretoria Administrativa e Financeira – 

DPE/AL. Ass.: Registro de preços para eventual e futura aquisição de cafeteira 
elétrica. DESP.: Tendo em vista que o processo encontra-se devidamente 

instruído, autorizo a realização do certame licitatório, na modalidade pregão, em 

sua forma eletrônica, do tipo menor preço por item, a ser realizado pela 
Comissão Permanente de Licitação da Defensoria Pública do Estado, para fins 

de aquisição de cafeteira elétrica, conforme justificativa nos autos. 

Considerando o Parecer Jurídico nº 112/2022, de fls. 90/97, tendo em vista a 
correta especificação do serviço a ser adquirido, encaminhem-se os autos à 

Comissão Permanente de Licitação para que realize o certame licitatório. 

 
Proc. nº 12070-18707/2022. Int.: Gerência de Patrimônio e Almoxarifado – 

DPE/AL. Ass.: Contratação de empresa especializada para realizar manutenção 
corretiva em relógio de ponto eletrônico. DESP.: Tendo em vista que o processo 

encontra-se regularmente instruído, autorizo o empenho do valor constante às 

fls. 43.  

 
Proc. nº 12070-19308/2022. Interessado: Isaac Vinicius Costa Souto. Ass.: 

Minuta de Convênio. DESP.: Tendo em vista o parecer às fls. 07/08, autorizo a 

assinatura do Convênio. Encaminhem-se os autos ao Setor de Estágio e 

Convênios para as providências necessárias.  

 

Proc. nº 12070-20680/2022. Int.: Luciana Vieira Carneiro. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 
manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

 

Proc. nº 12070-20815/2022. Int.: Marcelo Barbosa Arantes. Ass.: solicitação de 
pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 
 

Proc. nº 12070-20821/2022. Int.: Marcelo Barbosa Arantes. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 
remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

 

Proc. nº 12070-19980/2022. Int.: Ronivalda de Andrade. Ass.: solicitação de 

férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal 

às fls. 100, autorizo a fruição de férias pela interessada no período de 17 de 
outubro a 15 de novembro de 2022, condicionada à obediência tempestiva da 

juntada dos documentos exigidos na resolução pertinente (declaração de 

inexistência de processos em carga e pauta das audiências agendadas para o 
período), a serem apresentadas com uma antecedência mínima de 30(trinta) dias 

do início do gozo das férias, conforme determina o art. 3º-A da Resolução 

CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de dezembro de 2011. Vão os autos à 
Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 

 

Proc.  nº 12070-20727/2022. Int: Diretoria de Administração e Finanças – 
DPE/AL. Ass: solicitação de pagamento de salário dos reeducandos, referente 

ao mês de AGOSTO/2022 e auxílio transporte e alimentação referente ao mês 
de SETEMBRO/2022. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial 

de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 
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orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 
Proc. nº 12070-20421/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 
DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento de aluguel, referente ao Contrato nº 

036/2018, referente ao mês AGOSTO/2022. DESP.: Tendo em vista o despacho 

da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de 
dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de 

Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas 

pertinentes para efetuar o pagamento. 
 

Proc. nº 12070-20423/2022 

Int.: Diretoria Administrativa Financeira – DPE/AL. Ass.: solicitação de 
pagamento de aluguel do galpão localizado no bairro do Clima Bom, referente 

ao mês de AGOSTO/2022. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 
orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 

efetuar o pagamento. 
 

 

 
 

Maceió, 26 de agosto de 2022 

 
 

Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 
(Responsável pela Resenha) 
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